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CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - ESTADO DE PERNAMBUCO
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL


RELATÓRIO SOBRE O PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 06 /2025
RELATOR: Divaldo Moraes de Barros
PRESIDENTE: Edivan da Silva Santos
MEMBRO: Havana Helena de Farias
I - INTRODUÇÃO 
O Projeto de Lei nº 06/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo conceder uma gratificação adicional de 10% sobre o salário base aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) do município de Trindade-PE, que tenham concluído o curso Técnico de Agente Comunitário de Saúde (TACS), oferecido pelo Governo Federal.
II - ASPECTOS LEGAIS 
Sob a ótica da Comissão de Justiça, Legislação e Relatório Final, o projeto encontra respaldo legal nos seguintes dispositivos:
1. Constituição Federal de 1988:
· Art. 7º, inciso XXX, que assegura adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, estendendo o entendimento para adicionais decorrentes de capacitação e aperfeiçoamento profissional.
2. Lei Federal nº 11.350/2006:
· Dispõe sobre as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, reconhecendo a importância da capacitação e da valorização desses profissionais.
3. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000):
· Art. 16, §1º, que exige a estimativa do impacto orçamentário-financeiro das ações, o que é atendido no projeto pelo artigo 2º, indicando que as despesas correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal.
4. Lei Orgânica Municipal de Trindade-PE:
· O projeto respeita a competência do Executivo Municipal para legislar sobre a matéria, não ferindo dispositivos constitucionais ou legais.
III - ENTENDIMENTO DO TCE-PE 
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) entende que gratificações adicionais devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF). Ainda, o TCE-PE orienta que benefícios pecuniários devam estar previstos em lei específica e acompanhados de demonstração de impacto orçamentário e financeiro, com dotação orçamentária suficiente para sua implementação, além de não comprometer o limite de despesas com pessoal.
A análise do projeto demonstra observância a essas diretrizes, não havendo indícios de afronta aos princípios constitucionais e legais.
IV - CONCLUSÃO 
Após análise detalhada, esta Comissão manifesta-se pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 06/2025, recomendando sua aprovação.
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Trindade, Estado de Pernambuco, em 24 de março de 2025.

Divaldo Moraes de Barros
Relator da Comissão de Justiça, Legislação e Relatório Final


Edivan da Silva Santos
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Relatório Final
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